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EDIÇÃO NACIONAL

Central Eólica Itaúna III S.A.
CNPJ/MF nº 50.396.872/0001-99 - NIRE 35.300.613.881

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 26 de setembro de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 26 (vinte e seis) de setembro de 2024, às 09h45min, na sede da 
Central Eólica Itaúna III S.A. (“Companhia”), na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3729, 9º andar, Sala 
90, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Presença. Dispensada a 
publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente a acionista representante da 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura constante no Livro de Registro de Presença 
de Acionistas da Companhia. 3. Mesa. Assumiu a presidência dos trabalhos a Sra. Paula Ferrareto 
Dalbello que nomeou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr. para secretariá-la. 4. 
Ordem do Dia. Deliberar sobre: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) a aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2023; e (b) a destinação do resultado do exercício. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(c) a alteração do endereço da Companhia; (d) aumento do capital social da Companhia; (e) a adição de 
parágrafo único ao artigo 12 do Estatuto Social da Companhia para disciplinar o prazo de gestão dos 
diretores; e (f) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações. Instalada a Assembleia, 
após a discussão das matérias da ordem do dia, a acionista deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 
Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais 
foram colocadas à disposição dos acionistas para consulta na sede da Companhia e, ainda, publicadas no 
jornal Diário de Notícias, edição de 27 de junho de 2024, página 1 na versão digital, e página 9 na versão 
física, nos termos do artigo 133, §3º, da Lei das S.A., conforme publicação constante do Anexo I à presente 
ata. 5.2. Considerando que não houve lucro no exercício social findo 31 de dezembro de 2023, não haverá 
distribuição de lucros à acionista e o prejuízo apurado no valor de R$ 150.312,80 (cento e cinquenta mil, 
trezentos e doze reais e oitenta centavos) será destinado à conta de prejuízos acumulados da Companhia. 
Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 5.3. A acionista aprova a alteração do endereço da sede da 
Companhia de Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, Sala 90, Itaim Bibi, CEP 04.538-905, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio 
nº 22, bloco A, sala 142, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, cidade e Estado de São Paulo. 5.4. Em razão da 
alteração do endereço da sede da Companhia, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 142, Lapa de Baixo, 
CEP 05069-900.” 5.5. Ato contínuo, a acionista decide aprovar o aumento de capital da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, no valor total de R$ 11.530.000,00 (onze milhões, quinhentos e trinta 
mil reais), mediante a emissão de 11.530.000 (onze milhões, quinhentas e trinta mil) novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, 
estabelecido nos termos do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das S.A., passando o capital social da 
Companhia de R$ 10.240.500,00 (dez milhões, duzentos e quarenta mil e quinhentos reais) para R$ 
21.770.500,00 (vinte e um milhões, setecentos e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 21.770.500 
(vinte e um milhões, setecentas e setenta mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal. 5.6. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e imediatamente integralizado em 
moeda corrente nacional nesta data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com 
sede na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 73, Lapa de Baixo, CEP 
05069-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(“CNPJ/MF”) sob o n° 09.334.083/0001-20, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 (“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição 
que passa a integrar o presente instrumento como Anexo II. 5.7. Em virtude do aumento de capital ora 
aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a 
ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 21.770.500,00 (vinte e um milhões, setecentos 
e setenta mil e quinhentos reais), dividido em 21.770.500 (vinte e um milhões, setecentas e setenta mil e 
quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.8. Por fim, a Acionista decide incluir o 
parágrafo único no artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, para determinar que o prazo de gestão dos 
Diretores será de até 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição e que os Diretores permanecerão em seus 
cargos até que seus sucessores, devidamente eleitos, sejam empossados. Desse modo, o artigo 12 da 
Estatuto Social passará a vigorar da seguinte forma: “Artigo 12. Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 
158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 (três) 
anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados.” 5.9. Em virtude das deliberações acima, a Acionista decide 
consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo III a esta ata. 6. 
Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse 
fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Assinaturas: Mesa Paula Ferrareto Dalbello - Presidente e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros 
Netto Junior - Secretário. Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula 
Ferrareto Dalbello e Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). São Paulo, 26 de setembro de 
2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - Presidente, Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto 
Junior - Secretário. JUCESP nº 384.842/24-0 em 17/10/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 
Anexo Iii: Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º Sob 
denominação de Central Eólica Itaúna III S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, subsidiária 
integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo e Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, prédio nº 22, bloco A, sala 142, Lapa de Baixo, CEP 05069-
900. Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar 
filiais agências, escritórios e representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das 
atividades da Companhia, no Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º A Companhia tem prazo 
de duração indeterminado. Artigo 4º A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção, instalação, implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial eólico do 
Projeto Itaúna III, a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de 
atos de comércio em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5º 
O capital social é de R$ 21.770.500,00 (vinte e um milhões, setecentos e setenta mil e quinhentos reais), 
dividido em 21.770.500 (vinte e um milhões, setecentas e setenta mil e quinhentas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do nome 
do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita por 
meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante 
solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações 
deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal 
com poderes especiais. Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, na 
forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada 
ano. Artigo 7º Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º 
Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 
da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento 
do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração de qualquer contrato 
relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; (iv) Resgate, amortização 
ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (v) Aprovação das demonstrações 

financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos da Companhia; (vii) Alteração 
dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; (viii) Realização de Oferta Pública 
Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de recuperação judicial, falência, 
dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de devedores da Companhia e 
qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, incorporação ou outra 
operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato relacionado às matérias 
acima. Artigo 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na sua ausência, pelo 
acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente da Assembleia 
designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por até 3 (três) 
vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a deliberação da 
matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias Gerais serão 
convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou terceira 
convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV: Administração da 
Companhia: Da Diretoria: Artigo 10 A Companhia será administrada por uma Diretoria, com os poderes 
conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 11 A remuneração global 
da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser superior a 1% (um por 
cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12 Os membros da Diretoria tomarão 
posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da Diretoria, permanecendo 
sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos Artigos 145 a 
158 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O prazo de gestão dos Diretores será de até 03 
(três) anos, sendo permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão em seus cargos até que seus sucessores, 
devidamente eleitos, sejam empossados. Artigo 13 A Diretoria será composta de 02 (dois) a 05 (cinco) 
membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor Presidente e os outros 
sem designação específica. Artigo 14 Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e 
a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja 
por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No exercício de suas funções, 
os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à 
consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pela 
Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, 
confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, 
alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, 
descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em 
estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. 
Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer dois 
Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 02 
(dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º 
- No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear outro Diretor 
para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas 
reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A nomeação deverá 
ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter claramente o nome do 
Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva reunião. Alternativamente, 
em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, 
manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico entregue ao Diretor 
Presidente. Parágrafo 2º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais Diretores indicar, entre os 
mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição 
interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira Assembleia Geral que se realizar, 
atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 3º - As reuniões da 
Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de 
comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Neste caso, os 
membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos 
por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. 
Parágrafo 4º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por todos os 
Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da 
Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão 
igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a 
transcrição da ata. Artigo 16 As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo 
Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17 A 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 
2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) 
Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º - As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º - As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo V: Conselho Fiscal: 
Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros 
efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e que lhes 
fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as 
atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VI: Exercício Social e 
Distribuição do Lucro: Artigo 19 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com proposta de 
destinação do resultado do exercício. Artigo 20 Dos resultados apurados serão inicialmente deduzidos os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro remanescente 
terá a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro líquido aos 
acionistas; (b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos deverá ser 
feita nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 21 Os 
dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à disposição dos 
acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22 A Companhia poderá levantar balanços 
semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia Geral, 
dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste Artigo 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23 A Companhia poderá pagar aos seus 
acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 
Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não forem 
reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VII: Liquidação: Artigo 24 A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo VIII: Foro: Artigo 25 Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI-SP
EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 025/2024 - EDITAL 029/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licenciamento 
mensal de software especializado de gestão comercial e operacional para saneamento básico, 
manutenção legal, corretiva e tecnológica, integração com demais sistemas internos da autarquia e 
externos, fazendo parte o serviços migração de dados, implantação, treinamento aos usuários, 
suporte técnico, serviços de tele atendimento (call center), pelo período de 12 (doze) meses. 
Informações poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao3@saaecapivari.com.br. O edital em sua 
íntegra poderá ser retirado através de download a ser realizado diretamente do sítio eletrônico do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari: https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone 
‘’TRANSPARÊNCIA’’ e depois ‘’LICITAÇÕES’’, ou mesmo através do site: www.bll.org.br. 
Recebimento das propostas: 23/10/2024, às 08h. Abertura das propostas: 07/11/2024, às 
08:30h. Início da Fase de lances: 07/11/2024, às 09h. 

Capivari, 22 de outubro de 2024. Guilherme Pereira Rego - Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELLO LANEZA FELÍCIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 201/2024 PROCESSO n° 20.037/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90201/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES NÃO INVASIVOS TIPO CPAP. DATA INICIO DO PRAZO 
PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22 DE OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA: 06 DE NOVEMBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá 
ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos 
fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 011/2024 PROCESSO n° 22.919/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90011/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÕES DE DRENAGEM, 
GUIAS, SARJETAS E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS RUAS VEIGA RUSSO E CARLOS CORSI, 
NO JARDIM DONA NICOTA DE BARROS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 22 DE OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
02 DE DEZEMBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 345/2024 PROCESSO n° 30.248/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90345/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA COM 
OPERADOR. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22 DE OUTUBRO 
DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 08 DE NOVEMBRO DE 2024 - HORÁRIO: 
09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. 
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de 
Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MARCELLO LANEZA FELÍCIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 307/2024 PROCESSO n° 27.656/2024

UASG 986249 Nº COMPRA 90307/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A ATENDER MANDADOS JUDICIAIS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: 22 DE OUTUBRO DE 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA: 05 DE OUTUBRO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado 
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90190/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90190/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00079249/2024-
46, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” - 
Entrega Imediata, para atender Demandas Judiciais 
de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90190/2024-DRS.XV, será no dia 04/11/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito  Industrial Ulisses Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP. 

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90193/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90193/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00093099/2024-
83, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” - 
Entrega Imediata, para atender Demandas Judiciais 
de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90193/2024-DRS.XV, será no dia 07/11/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito  Industrial Ulisses Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP. 

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

Columbia Holding e Participacoes S.A.
CNPJ nº 20.300.472/0001-77

Demonstrações Contábeis encerrada em 31/12/2023

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado do Exercício

Notas Explicativas - Exercício do Ano de 2023

Demonstração dos Fluxos de Caixa pelo Método Indireto

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Pedro Paulo Corino da Fonseca - CPF: 285.041.818-80
Celia Marcia Almeida Ribeiro - CRC/SP179776O0 CPF 104.128.518-30

Descrição Saldo Atual
Ativo 408.557,34D
Ativo Circulante 408.557,34D
Disponível 4.115,44D
Aplicações Financeiras Liquidez Imediata 4.115,44D
Titulos de Capitalização 4.115,44D
Outros Créditos 150.530,50D
C/C Socios 150.530,50D
Mútuos 150.530,50D
Estoque 253.911,40D
Mercadorias, Produtos e Insumos 253.911,40D
Precatórios - Sociedade São Paulo 253.911,40D

Descrição Saldo Total
Receita Líquida - 0,00
Lucro Bruto - 0,00
Despesas Operacionais - (187.747,65)
Despesas Administrativas
Taxas Diversas (2.495,28) -
Honorario Contábil (4.715,89) -
Serviços Prestados PJ (1.022,65) -
Honorario Advocaticios (179.513,83) (187.747,65)
Resultado Operacional - (187.747,65)
Resultado Antes do IR e CSL - (187.747,65)
Prejuízo do Exercício - (187.747,65)

1. Contexto Operacional: A empresa COLUMBIA HOLDING E PARTICI-
PAÇÕES SA., com sede e foro na cidade de São Paulo, tem como objeto 
social holding de instituições não financeiras teve início de suas atividades 
em 22/05/2014. 2. Apresentação da Demonstrações Contábeis: As de-
monstrações apresentadas na Escrituração Contábil Digital de 2023 foram 
elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais da Conta-
bilidade e demais práticas emanadas na legislação societária brasileira. 
3. Principais Práticas Contábeis - Balanço Patrimonial: O Balanço Pa-
trimonial possuí uma estrutura que se divide em duas partes, o ativo que 
consta os bens e direitos e suas contas estão de acordo com a sua liquidez 
e no passivo onde estão todas as suas obrigações que é por ordem exi-
gibilidade. a. Clientes: A empresa não possuiu receitas operacionais. b. 
Capital Social: o capital social é no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), totalmente integralizados. Empréstimos: Todas as despesas pagas 
nesse período foram realizadas pelo sócio Pedro Paulo Corino, que finaliza 

Descrição Saldo Total
Resultado do período (187.747,65)
Lucro operacional bruto antes das
mudanças no capital de giro (187.747,65)
Aumento (Redução) em contas a pagar e provisões 187.747,65
Disponibilidades - No início do período 4.115,44
Disponibilidades - No final do período 4.115,44

 Capital Realizado Autorizado     Reservas de Lucros
 Capital Lucros ou 
 Social Prejuizos acumulados Total
Saldo em 31/12/2022 15.000,00 (1.501.818,61) (1.486.818,61)
Lucro Líquido - (187.747,65) (187.747,65)
Saldo em 31/12/2023 15.000,00 (1.689.566,26) (1.674.566,26)

Descrição Saldo Atual
Passivo 408.557,34C
Passivo Circulante 2.083.123,60C
Fornecedores 4.587,77C
Balera, Berbel e Mitne Sociedade de Advogados 4.587,77C
Obrigações Tributárias 300,63C
Impostos e Contribuições a Recolher 300,63C
IRRF s/Serviços PJ Recolher (Cod.1708) 73,32C
CRF a Recolher 227,31C
Outras Obrigações 2.078.235,20C
Contas a Pagar 2.078.235,20C
Emprestimo - Pedro Paulo 1.824.324,05C
Mútuo - Sociedade São Paulo de Investimentos 253.911,15C
Patrimônio Líquido 1.674.566,26D
Capital Social 15.000,00C
Capital Subscrito 15.000,00C
Lucros ou Prejuízos Acumulados 1.689.566,26D
(-) Prejuízos Acumulados 1.877.313,91D
(-) Prejuízo do Exercício em Curso 187.747,65C

o exercício com o valor de R$ 1.824.234,05 em empréstimos. 4. Resultado 
do Exercício: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competên-
cia. A empresa tem como tributação o lucro real trimestral. Foi apurado o 
prejuízo de R$ 187.747,65. 5. Outras Demonstrações: Além do Balanço 
Patrimonial, estão sendo entregue a D.R.E (Demonstração de Resultado 
do Exercício); a D.M.PL (Demonstração das Mutações do Patrimônio Lí-
quido) e a D.F.C pelo método indireto (Demonstração do Fluxo de Caixa).

São Paulo, 31 de Dezembro de 2023.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90191/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90191/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00109457/2024-
87, objetivando a compra de “MEDICAMENTO” - 
Entrega Imediata, para atender Demandas Judiciais 
de pacientes da região do DRS.XV.
A sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90191/2024-DRS.XV, será no dia 06/11/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito  Industrial Ulisses Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP. 

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

www.compras.sp.gov.br 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Departamento Regional de Saúde 
XIII de Ribeirão Preto

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento 
Regional de Saúde XIII de Ribeirão 
Preto, licitação na modalidade de Pre-
gão Eletrônico n.º 90292/2024, do tipo 
menor preço, referente ao processo 
n.º 024.00077292/2024-77,  objetivan-
do a  AQUISIÇÃO DE  FRALDAS, para 
atendimento de determinação judicial 
encaminhadas ao DRS XIII de Ribei-
rão Preto. O Pregão Eletrônico de n.º 
90292/2024 será no dia 08/11/2024 a 
partir das 09h00min. As informações 
estarão disponíveis no sitio https://
www.gov.br/pncp/pt-br

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COORDENADORIA DE REINTEGRAÇÃO 

SOCIAL E CIDADANIA
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto, no Departamento de Administração da 
Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, o Edital de Pregão 
Eletrônico CRSC nº 90021/2024 – UASG 380247, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, que tem por objeto a Aquisição de Bens de Consumo, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus Anexos. A sessão pública será realizada no dia 04 de novembro 
de 2024, às 10:00 h (horário de Brasília), por meio da plataforma 
Compras.gov.br: https://www.gov.br/compras/pt-br. O edital e seus 
anexos estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: 
https://pncp.gov.br/app/editais.Maiores informações pelo telefone: 
(011) 3101-7703 ramal 258 ou e-mail: rvaalexandre@sp.gov.br.

Encontra-se aberto nesta Unidade Prisional situada à Av. Condessa Elizabeth de Robiano, n. 
900, Belém, São Paulo, CEP: 03074-000, o Pregão Eletrônico n. CDPBI 90012/2024, Processo 
SEI n. 006.00223125/2024-22, que tem por objeto a contratação serviço de gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis em veículos, prestados por postos credenciados, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão de 
pagamento magnético ou micro processado e disponibilização de rede credenciada de postos 
de combustível, compreendendo a distribuição de etanol, diesel S-10 e gasolina para a frota de 
veículos desta Unidade Prisional. A sessão Pública será realizada no dia 06/11/2024 as 09H00. 
O Edital na integra será obtido no sítio www.compras.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito 
Faria Lima, nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as 
licitações a seguir: 1) Pregão Eletrônico nº 90160/2024 - Prot. nº HMMG.2024.00002696-
49 RP med. (ácido tranexêmico, escetamina e outros); o acolhimento das propostas 
dar-se-á às 08h00 do dia 22/10/2024 e o início da sessão dar-se-á às 09h30 do dia 
04/11/2024. 2) Pregão Eletrônico nº 90161/2024 - Prot. nº HMMG.2024.00002713-84 
Cont. emp. prest. serviços médicos no SAMU; o acolhimento das propostas dar-se-á às 
08h00 do dia 22/10/2024 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 06/11/2024. Os 
interessados poderão retirar os Editais a partir do dia 22/10/2024 no site www.hmmg.
sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br.

EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI
Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE URGÊNCIA, 
EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

Aviso de Licitação
Pregão eletrônico nº02/2024

Processo nº03/2024
O Serviço Municipal Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente – SEMAE – CAJOBI, torna 
público aos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO POR ITEM, PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS DIVERSOS, conforme quantidades e especi昀椀cações mínimas 
constantes no edital. Data limite para recebimentos de proposta: até 31/10/2024 à 08H30min. 
Data para abertura da sala de disputa: 31/10/2024 às 09h00min. Local de Abertura: https://www.
semaecajobi.com.br/comprasonline. Registro de Preços do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, modo 
de disputa aberto, que será regido pelas cláusulas do presente edital e seus anexos e pelas normas 
das Leis Federais nº14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal nº1.720/18. 
O Edital está à disposição dos interessados na Sala de Licitações, no endereço citado acima; 
no portal https://www.semaecajobi.com.br/comprasonline/edital ou, ainda, através de solicitação 
enviada para os e-mails: semae@cajobi.sp.gov.br e semae_cajobi@yahoo.com.br no horário de 
expediente. Eventuais dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados via e-mail para 
os mesmos endereços. Cajobi, 21de outubro de 2024. Marcos Roberto Smolari – Superintendente.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações abaixo, 

junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, mesma localidade, 
das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão disponíveis sem custos, pelo 
site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica do ComprasBR www.
comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº 354/24, que cuida do registro de preços para eventual 
aquisição de medicamentos (diversos XXXVI), por um período de 12 (doze) meses, prorrogável 
uma única vez, por igual período, com encerramento dia 05.11.24 às 08h30. Pregão eletrônico 
Nº 352/24, que cuida da aquisição de aparelhos telefônicos celular, com encerramento dia 05.11.24 
às 13h30. Pregão eletrônico Nº 344/24, que cuida do registro de preços para eventual aquisição 
de açúcar re昀椀nado e pó de café com entrega ponto a ponto, por um período de 12 (doze) meses, 
prorrogável uma única vez, por igual período, com encerramento dia 06.11.24 às 08h30. Pregão 
eletrônico Nº 331/24, que cuida da contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de reforma da sala pública de cinema do Centro Cultural Toninho Mendes, com encerramento dia 
07.11.24 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 350/24, que cuida do registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de estampagem e instalação de 
placas no padrão estabelecido pelo MERCOSUL nos veículos pertencentes à Frota Municipal, por 
um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez por igual período, com encerramento 
dia 07.11.24 às 08h30. PMT, aos 21.10.2024. JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 100/2024 - Processo 
Administrativo nº 7300/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br 
- Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 
para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DEMAIS ITENS 
UTILIZADOS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES DA REDE MUNICIPAL, EM ATENDIMENTO À 
DEMANDAS NORMAIS E JUDICIAIS, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento 
de propostas eletrônicas será do dia 22 de outubro de 2024 até o momento anterior ao início da 
sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br, dia 05 de novembro de 2024 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra 
poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 99/2024 - Processo 
Administrativo nº 7063/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.

com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão 

Eletrônico, para “AQUISIÇÃO DE REAGENTES E INSUMOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, DE FORMA PARCELADA, COM EQUIPAMENTOS EM COMODATO, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 

22 de outubro de 2024 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será 

realizada no endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 05 de novembro 

de 2024 a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 059/24

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CESTAS BÁSICAS PARA FAMÍLIAS 

EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. Edital disponível em 

http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site www.

bllcompras.org.br. DATA: 04/11/2024 às 09h00min.

Leia e assine:

5584-0035

A informação com 
conteúdo no tamanho 
exato do seu interesse.
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